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INDICAÇÃO

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, estudos para a

criação de um Banco de Sementes em Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

Nesse banco, a moeda são as próprias sementes. Seu objetivo é viabilizar a

troca de sementes e informações entre os agricultores. Além disso, esse banco tem

como intenção multiplicar, preservar e armazenar as espécies que “dão certo” no

plantio aqui na cidade, que possui um solo, regime de chuvas e características

específicas.

Outra grande vantagem de um banco de sementes, administrado com o

objetivo de receber e auxiliar toda a população - e pertencente à prefeitura -, é poder

dar ao agricultor Indaiatubano a oportunidade de guardar sementes de boas

colheitas, reduzindo, quase que para zero, o custo de compra de novas unidades.

Haveria, também, registro e maior variação genética do que é produzido por aqui.

Sementes nativas podem somar ao banco, com o objetivo de gerar mudas futuras

para reflorestamento.

Com a construção do Ponto Verde, agricultores ganharam um novo espaço

para comercializar seus produtos. Uma boa sugestão é construir o banco de

sementes lá, onde a rotatividade de produtores e consumidores é alta. Vale dizer

que o custo e manutenção desses bancos é baixa, visto que a maioria deles é

composto por prateleiras e garrafas pets, que são preenchidas e fazem bem o

trabalho de conservação.

Por fim, mas não menos importante, bancos de sementes são lugares bem

bonitos, coloridos, cheios de vida, e que podem ser usados para atividades

educacionais e ambientais.
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Plenário Joab José Puccinelli, aos 30 de setembro de 2022.

______________________

Arthur Machado Spíndola

Vereador
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